
 

Cooperação Técnica Regional de Recuperação Contingente 

 N° ATC/OC-16389-RG e ATC/OC-17971-RG 

Alteração No. 2 

 

 

 

 

 

 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

 

 

entre o 

 

 

 

 

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

 

 

e a 

 

 

 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

através da COMISSÃO DE MONITORAMENTO DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES  

da SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 

 

 

 

 

 

Projeto de Parceria Público-Privada para o Trem Intercidades 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEG/SGO/CSC/EZSHARE-456533210-62968

DocuSign Envelope ID: 8DD061DC-7FFE-490D-BFF6-D966B7A48BD5



 

ATC/OC-16389-RG  

ATC/OC-17971-RG 

Alteração Contratual No. 2 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

O presente Instrumento de Alteração Contratual entre o ESTADO DE SÃO PAULO, através 

da COMISSÃO DE MONITORAMENTO DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES da SECRETARIA 

DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS (a seguir denominado o "Beneficiário") e o BANCO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado o "Banco", e conjuntamente 

com o Beneficiário, denominado as “Partes”), tem o propósito de formalizar a seguinte modificação do 

instrumento de Cooperação Técnica de Recuperação Contingente N° ATC/OC-16389-RG e 

ATC/OC-17971-RG (a seguir denominado o “Instrumento de Cooperação Técnica”), celebrado pelo 

Beneficiário e o Banco em 30 de abril de 2019 e modificado em 30 de abril de 2021. 

  

1. O texto do parágrafo 7 do Instrumento de Cooperação Técnica passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“6. O prazo para execução e desembolso da Cooperação Técnica será até 27 de abril de 

2024. Qualquer parte da Contribuição não utilizada dentro deste prazo será cancelada. Os 

prazos indicados anteriormente e outros estabelecidos neste instrumento somente poderão ser 

prorrogados por razões justificadas e com o consentimento expresso e por escrito de ambas as 

Partes.” 

 

 

Ratificam-se o resto das disposições do Instrumento de Cooperação Técnica, o qual permanece 

em pleno vigor, com a alteração que consta no parágrafo 1 acima.  

 

 

Este Instrumento de Alteração Contratual, entrará em vigor na data da sua assinatura pelo 

Beneficiário. 

 

 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO DAS 

CONCESSÕES E PERMISSÕES da 

 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

METROPOLITANOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

_____________________________ 

Uilhamar Souza de Almeida 

Coordenador de Gestão 

 

Data: ________________________________ 

 

BANCO INTERAMERICANO 

DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

Data: ________________________________ 
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